
Juíza nega pedidos de indenização trocados entre Lira e
Renan

02/06/2023

Por considerar que houve no episódio uma troca de ofensas de proporções iguais, a juíza Margareth Cristina Becker, do 2º
Juizado Especial Ci?vel de Brasi?lia, anulou a ação de Arthur Lira, presidente da Câmara dos Deputados, contra o senador
Renan Calheiros.

Reprodução

Renan Calheiros fez acusações contra seu rival político por meio do Twitter
Reprodução

Lira e Renan trocaram acusações e ofensas por meio do Twitter. O presidente da Câmara, então, acionou o Poder
Judiciário contra o rival político e contra o próprio Twitter e o Facebook.

Arthur Lira solicitou as seguintes provide?ncias: retirada das publicac?o?es indicadas das redes sociais; que Renan se
abstenha de editar, divulgar, publicar, propagar informac?o?es infundadas, inveri?dicas, vexato?rias, em qualquer meio de
comunicac?a?o social, envolvendo o deputado; e que o senador se abstenha de emitir opinia?o de cara?ter pessoal em
desfavor de Lira.

O presidente da Câmara ainda pediu indenização por danos morais contra Renan. O senador, por sua vez, contra-atacou
solicitando também indenização por danos morais, por considerar que foram ofensivas as publicac?o?es feitas pelo rival
no Twitter. Os dois pedidos foram negados.

De acordo com os autos, as ofensas entre Lira e Renan incluíam acusações como "Arthur Lira e? ladra?o ja? condenado
por desvios na Assembleia e segue roubando no orc?amento secreto" e "Renan me acusa para tentar encobrir suas
safadezas. Sobre dar golpes, Renan Calheiros entende bem".

Em sua decisão, a juíza Margareth Becker afirmou que tanto Lira quanto Renan extrapolaram em igual proporc?a?o o
direito constitucional a? livre manifestac?a?o do pensamento.

"Quanto a? reparac?a?o dos danos morais, segundo a prova produzida, as publicac?o?es veiculadas nas redes sociais pelo
autor e pelo re?u — figuras poli?ticas — foram reciprocamente ofensivas, assim como as acusac?o?es de pra?ticas
delituosas, evidenciando que na adversidade poli?tico-eleitoral que propagam foram desrespeitosos e ambos extrapolaram
o direito constitucional a? livre manifestac?a?o do pensamento, em igual proporc?a?o, de forma que as agresso?es se
anularam e esvaziaram a finalidade do instituto juri?dico, qual seja, responsabilizar a parte ofensora pelo ili?cito
praticado", escreveu a magistrada.

"Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos inicial e contraposto, extinguindo o processo, com resoluc?a?o de me?
rito."
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"Tendo em vista a prova produzida pela defesa, restou consignado pela magistrada que as publicações veiculadas nas
redes sociais por ambos configuraram ofensas recíprocas, de sorte que as agressões se anularam e esvaziaram qualquer
possiblidade de responsabilização civil", comentaram os advogados de Renan Calheiros, Luís Henrique Machado e
Marcos von Glehn.

Clique aqui para ler a decisão
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jun-02/juiza-nega-pedidos-indenizacao-trocados-entre-lira-renan/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2023/06/ofensas-twitter-renan-lira.pdf

